
 

 

Ofício nº 304/2020 – G.P. 
Processo CM nº 2219/2020 

 

Santo André, 10 de junho de 2020. 

 

Ao Comandante 

Dilson Hélio Jesus dos Santos 

6º Batalhão de Ações Especiais de Polícia 

Av. Redenção, 271 - Jardim do Mar 

09725-680 - São Bernardo do Campo - SP 
 

 

 

Assunto: Votos de Congratulações 
 

 

 

Senhor Comandante, 

 

 

Comunicamos que o Legislativo andreense, em sessão realizada no último dia 9 

de junho, aprovou Requerimento de autoria dos(as) Vereadores(as) RODOLFO SILVA 

DONETTI – RODOLFO DONETTI, LUCAS ZACARIAS DE ARAÚJO – LUCAS 

ZACARIAS, JOBERT ALEXANDRINO – PROF. MINHOCA, VALTER LUIZ DA 

SILVA – VAVÁ, FABIO DOS SANTOS LOPES – DR. FABIO LOPES, EDSON DE 

JESUS SARDANO – EDSON SARDANO, IVANILDO PEREIRA LÔBO – SARGENTO 

LÔBO, RONALDO DE CASTRO e deste PRESIDENTE. 

 

Tal Requerimento, cuja cópia anexamos, apresenta “VOTO DE 

CONGRATULAÇÃO” aos policiais militares do 6° BAEP Viatura E-06225: 3º SGT PM Gomes, CB 

PM Magno, CB PM Rangel e CB PM Epitácio que ao realizar incursão na Comunidade Jurubeba e 

notando o comportamento estranho de um indivíduo parado num barraco, resolveram averiguar mais a 

fundo descobrindo que havia mais um sujeito tentando se esquivar do local e na tentativa de abordá-los 

para investigação foram confrontados com disparos de metralhadora e arma de fogo, os quais revidaram 

alvejando os perigosos meliantes que faziam parte da Organização Criminosa de Tráfego de Drogas 

daquele local. 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 
Presidente 

 
 

FA/. 
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